
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a reforma da cobertura, instalação
de iluminação e limpeza do ponto de ônibus
localizado  na  Avenida  Fernando Corrêa  da
Costa, nº 1216.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a reforma da cobertura, instalação de iluminação e limpeza do ponto de ônibus localizado
na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 1216. (Em frente à academia Bluefit). 

JUSTIFICATIVA 
O ponto de ônibus em questão apresenta cobertura danificada, ausência de iluminação e excesso de
papéis e cartazes colados, o que prejudica a aparência urbana, reduz o conforto e compromete a
segurança  dos  usuários,  especialmente  durante  o  período  noturno.  Essa  situação  tem  causado
desconforto e riscos a quem depende diariamente do transporte público na região. 
A reforma da cobertura garantirá proteção adequada contra sol e chuva, enquanto a instalação de
iluminação aumentará a visibilidade e segurança no local.  Já a limpeza e manutenção periódica
contribuirão para um ambiente mais agradável, seguro e digno para os passageiros. 
Diante disso, solicita-se a execução dos serviços mencionados com urgência, visando melhorar as
condições  do  ponto  de  ônibus  e  oferecer  mais  conforto  e  segurança  à  população  que  utiliza  o
transporte público. 
Localização no Google Maps: -15.616002515899304, -56.0715714143888 (Y0576) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de outubro de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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